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Ofício SMA Nº 64-68/2011.

Canela, 8 de março de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 25/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a receber em  doação as áreas das matrículas n°. 17.437, 17.519, 17.966 e 13.957.”

Estamos encaminhando o projeto de lei para receber em doação de ELTON FRANZEN e MÁRCIO MARCON as áreas das matrículas nº. 17.437 e 17519, para fins de RETIFICAÇÃO DA RUA SEVERINO INOCENTE ZINI, cuja encontra-se consolidada há muitos anos, com calçamento, iluminação pública, rede de abastecimento de água potável e esgoto pluvial.

A área da matrícula nº. 17.966, também deverá ser recebida e servirá para retificação do traçado da Rua sem denominação. Os doadores deverão entregar a área com drenagem, pavimentação e infra-estrutura, conforme termo de compromisso anexo, que passa a fazer parte integrante do presente.

O trecho existente, consolidado há anos como Rua Sem Denominação é de propriedade de ADÉLCIO HEIDRICH, ANDRÉ LUIZ HEIDRICH casado com MARIA BEATRIZ CAVALLI HEIDRICH, HUMBERTO HEIDRICH casado com NEUSA HEIDRICH e CLAUDIO HEIDRICH casado com MARIA CLEONICE HEIDRICH, conforme matricula nº. 13.957 e será recebido para regularização do traçado viário.

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

As obras de infra estrutura necessárias, neste trecho, serão executadas através de Contribuição de Melhoria.

A Rua sem denominação, atualmente, possui a largura de apenas 7,20m (matricula 13.957), com a doação de mais 7,37m (matrícula nº. 17.966), ficará com a largura total de 14,57m, dentro dos parâmetros exigidos pelo Plano Diretor Municipal.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 25, DE 8 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a receber em  doação as áreas das matrículas n°. 17.437, 17.519, 17.966 e 13.957.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a receber em doação as áreas das matrículas n°. 17.437, 17.519, 17.966 e 13.957, conforme descrição abaixo: 

1. Matrícula nº. 17.437 – Propriedade: Elton Joel Franzen

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS denominado 8, com 3.438,09m² mais ou menos, situada nesta cidade, ocupada por parte da rua SEVERINO INOCENTE ZINI, com as seguintes medidas e confrontações: 14,58 metros ao sudoeste, com o leito da mesma rua; 227,77 metros ao sudeste e sudoeste, com a Área 7; 15,42 metros ao sudeste, com o leito da mesma rua; 49,50 ao noroeste com imóvel de Basim Máquinas Ltda; 201,11 metros ao nordeste, com a Área 6. Quarteirão parcial: Ruas Severino Inocente Zini e Avenida Cônego João Marchesi.

2. Matrícula n°. 17.519 – Propriedade: Elton Joel Franzen e Marcio Marcon

IMÓVEL: UMA ÁREA de terras, designada com “ÁREA 5”, situada na zona urbana desta Cidade, no lugar denominado Canelinha, sendo ocupada por parte da Rua SEVERINO INOCENTE ZINI, contendo a superfície de 3.633,08m² e as dimensões e confrontações a saber: 14,00m ao sudoeste, com o leito da Rua Severino Inocente Zini, 202,83m ao sudeste, no alinhamento da Rua Severino Inocente Zini, lado dos números pares, dando frente às áreas 1 e 4, possui 15,42m ao noroeste, com o leito da mesma rua, e 202,50m ao nordeste, no alinhamento da Rua Severino Inocente Zini, lado dos números ímpares, dando frente às áreas 2 e 3. Quarteirão parcial: Rua Severino Inocente Zini e Avenida Cônego João Marchesi.

3. Matrícula n°.17.966 – Propriedade: Elton Joel Franzen

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS denominada Área 7B, situada nesta cidade, ocupada por parte de uma rua sem denominação, com área de 1.690,20m², oriunda da Área 7, com as seguintes medidas e confrontações: 7,37m de frente ao noroeste, no alinhamento da Rua Severino Inocente Zini, lado dos números pares; 33,92 metros ao sudeste, com terras de Elton Joel Franzen; 163,42 metros ao sudoeste, a limitar com imóvel de Humberto Heidrich e Outros, também destinado à regularização da mesma rua sem denominação; 129,62 e 40,37 metros ao nordeste, a limitar com o Terreno 01 e com a Área 7A. Quarteirão parcial: Ruas Severino Inocente Zini e Avenida Cônego João Marchesi. 

4. Matrícula nº. 13.957 – Propriedade: Adélcio Heidrich, André Luiz Heidrich casado com Maria Beatriz Cavalli Heidrich, Humberto Heidrich casado com Neusa Heidrich e Cláudio Heidrich casado com Maria Cleonice Heidrich.

IMÓVEL: UM TERRENO sem edificação, situado nesta cidade, no Bairro Distrito Industrial, zona urbana, com a área de 1.124,08m² e as seguintes medidas e confrontações: 7,20m de frente, ao norte, no alinhamento da rua SEVERINO INOCENTE ZINI, lado dos números pares; 6,50m no fundo, ao sul, com imóvel de Elton Joel Franzen e outros; 165,15m a oeste, com imóveis de André Luiz Heidrich, Cláudio Heidrich; e, 163,05m a leste, com imóvel de Remildo Thoen. Quarteirão: parcialmente formado pela rua Severino Inocente Zini, Avenida Cônego João Marchesi e por outra rua sem denominação.

Art. 2º A áreas descritas nos itens “1” e “2”, servirão para retificação do traçado viário da Rua Severino Inocente Zini, uma vez a referida via pública encontra-se consolidada há anos e dotada de infra-estrutura.

Art. 3º A área descrita no item “3”, servirá para retificação do traçado da Rua Sem Denominação, que hoje possui a largura de apenas 7,20m, consolidada há anos como via pública, conforme levantamento que passa a fazer parte da presente lei. Com a doação desta área referida área ficará com as medidas exigidas pelo Plano Diretor.

Parágrafo único As obras de drenagem, pavimentação e infra-estrutura na área descrita no item “3”, serão por conta dos doadores.

Art. 4º  A área descrita no item “4” será recebida para regularização da via existente, que somada a área descrita no item “3” formada a via mencionada no artigo 3º.

Art. 5º As obras de infra estrutura na área da matrícula 13.957, já consolidada há anos, serão executadas através de contribuição de melhoria.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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Constantino Orsolin

DD. Prefeito Municipal de Canela
CANELA —RS

Canela, 10 de novembro de 2010.

ELTON JOEL FRANZEN, solteiro, maior, empresirio, Cl
3004420125 SSP/RS, CPF 301.086.590-20; MARCIO MARCON, solteiro,
maior, empresario, Carteira de ldentidade n® 3037362203 SSP/RS, CPF
612.520.000-06; ANDRE LUIZ HEIDRICH, fruticultor, C1 5004052055
SSP/RS, CPF 169.119.540-33, casado com MARIA BEATRIZ CAVALLI
HEIDRICH, professora, CPF 277.503.020-34, CI 9017075129 SSP/RS;
HUMBERTO HEIDRICH, comerciante, CPF 286.469.160-49, Cl
5009452821 SSP/RS, casado com NEUSA HEIDRICH, do lar, CPF
446.447.280-04, C1 9020306651 SSP/RS pelo regime da comunhao parcial
de bens na vigéncia da Lei 6515/77; ¢ CLAUDIO HEIDRICH, fruticultor,
CPF 350.786.000-78, CI 1019176823 SSP/RS, casado com MARIA
CLEONICE HEIDRICH, do lar, CPF 400.038.410-49, CI 8050713042,
todos brasileiros, residentes e domiciliados em Canela, proprietarios de
imoéveis localizados em Canela, ocupados por parte do leito da Rua
Severino Inocente Zini e outra rua sem denominagdo, vém pelo presente
dizer e ao final requerer:

1. Os imdveis sdo ocupados por parte da Rua Severino
Inocente Zini, que passa por dentro dos mesmos sem nunca ter sido
transmitida ao Municipio de Canela, sendo que a infra-estrutura de
calgamento, drenagem pluvial e energia elétrica ja € existente, pois a rua
existe ha muitos anos;

2. Para alargamento da rua sem denomina¢io que ocupa
todo o terreno da matricula 13.957, de propriedade de André Luiz Heidrich
e seus irmdos, o proprietario da area lindeira, Elton Joel Franzen cede ao
Municipio uma faixa de terras contigua, completando a largura de 15,00m
para esta Rua sem denominacéo.

3. Para transmissdo destes Iméveis ao Municipio o0s
proprietarios colocam os mesmos & disposi¢io na forma de doagdo, sem
custos de aquisicdo.
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[image: image3.png]4. Solicitam desta forma, que o Executivo Municipal
encaminhe a Camara de Vereadores o devido Projeto de Lei que autoriza o
Municipio a receber as areas em doagdo.

Nestes Termos

Pedem Esperam Deferimento
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MARCIO MARCON

MARIA BEATRIZ CAVALLI HEIDRICH
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ANEXOS: Planta topografica, copias de matriculas e Memoriais
descritivos dos imoveis.
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DD. Prefeito Municipal de Canela
CANELA —RS

Canela, 04 de maio de 2011.

ELTON JOEL FRANZEN, solteiro, maior, empresario, Cl
3004420125 SSP/RS, CPF 301.086.590-20, proprietario do imovel
localizado em Canela, na rua Severino Inocente Zini, matriculado junto ao
Registro de Iméveis sob niimero 17.436, vem pelo presente dizer ¢ ao final
requerer:

1. Protocolou junto a Prefeitura Municipal processo nimero
14032/2011 de desdobramento do imovel;

2. Para alargamento de uma rua sem denominacio que
ocupa todo o imovel contiguo da matricula 13.957, de propriedade de
André Luiz Heidrich e seus irmdos, o proprietario cede ao Municipio uma
faixa de terras para completar a largura de 15,00m para regularizacdo desta
rua sem denominacio.

3. Compromete-se o doador a realizar, na sua parte da rua,
as obras de drenagem, pavimentagio e infra-estrutura.

3. Para transmissdo deste imével ao Municipio o
proprietario coloca-o a disposi¢cdo do Municipio, na forma de doagdo.

4. Solicita desta forma, que o Executivo Municipal
encaminhe a Camara de Vereadores o devido Projeto de Lei que autoriza o
Municipio a receber a area em doagdo.

Nestes Termos

Pede Espera Deferimento

ANEXOS: Planta topografica ¢ memorial descritivo do imdvel.
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CERTIDAO
Certifico e dou fé, que a copia reprografica abaixo extraida neste oficio, do livro e folha a que se
refere, nos termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, é auténtica:

LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL

@ REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA

~
©
<
~

MATRICULA —

2
CANELA, 2 " dezembro . 2010

IMOVEL: UMA AREA DE TERRAS denominado 8, com 3.438,09m? mais ou menos, Jiuada
nesta cidade, ocupada por parte da rua SEVERINO INOCENTE ZINi, com as seguintes medidas
e confrontagdes. 14,58 metros ao sudoeste, com o isito da mesma rus; 227,77 metros ao
sudeste e sudoeste, com a Area 7, 15,42 metros ao sudeste, com o leito da mesma rua; 48,50
ao noroeste com imdvel de Basim Maquinas Lida; 201,11 metros ao nordeste, com a Area 6.
Quarteirdo parcial: Ruas Severino Inocente Zinj e Avenida Cénego Jodo Marchesi.
PROPRIETARIO: ELTON JOEL FRANZEN, brasilsiro, solteiro, maior, empresdrio, portador da
carteira de identidade n° 3004420125 SSP/RS, inscrito no CPF sob n® 301.086.590-20, residente
€ domiciliado nesta cidate.

(e R3§14,50.
,20; 0093.01.1000002.23310 - R$0,20; 0093.02.07000186.

Registredora
Ruz Papa Jode XXt r* 17

CQ""RCADE CANE >

CONTINUA NG VERSQH

O REFERIDO E DE E DOU FE.
Canela , segunda-feira, 27 de dezembro de 2010

";‘

Emolumentos: R$-12,66- elo./ 0093.01.1000002.23455 - R$ 0,20; 0093.01.1000002.23456 - R$ 0,20;
0093.01.1000002.23457 - R$ 0,20

REGISTRADQRA:
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CERTIDAOQ
Certifice e dou fé, que a copia reprografica abaixo extraida nesle oficio, do li_vro e folha a que se
refere, nas termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, é auténtica:

REGISTRO DE HOVELS DA COMARCA DE CANELA
LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL

MATRICULA

17519~

03 fevereiro

2
CANELA, c2 de on

E IMOVEL: Ulia AREA de terras, designada com "AREA 5", situada na zona urbana desta Cidade,
! no lugar denominado Canefinha, sendo ocupada por parte da Rua SEVERINO INOCENTE ZINi,
| contendo a superficie dc 3.633.08m* e as dimensées e confrontacdes a saber. 14,00m ao
f sudoaste, com o leto dz Rua Sevenno inocente Zini, 202.83m ao sudeste, no alinhamento da
¥ Rua Severing Inccente Zini, lado dos nameros pares, dando frente as areas 1 e 4, possui
{ 15,42m ao noroestc, com o leito da mesmsa rua, € 202,50m ao nordeste, no alinhamento da Rua
E Severino Inocente Zini lado dos nGmeros impares, dando frente as areas 2 £ 3. Quarleirdo
{ parcial: Rua Severino inocente Zini & Avenida Cénego Jodo Marchesi
; PROPRIETARIOS  ELTON JOEL FRANZEN, brasileiro, solteiro, maiof, empresario, Cédula de
¥ identdade RO 3004420125 SSP/RS, CPF 301.086.590-20, residente e domiciliado nesta cidade,
na Rua Caminko do Meio, n° 153, Paique Laje de Pedra & MARCIO MARCON, brasieiro,
solleirc, maior, empresério, sendo portador da Cédula de identidade RG 3037362203 SSPIRS
CPF 612.520.000-06, domiciiads e residente na cidade de Gramado, RS, na Rua Emilio
! Scrgetz, n® 187, Apartamento 404, Centro.
| REGISTROS ANTERIORES: R-18 ¢ 19-5156, ambos livio 2-RG, folha 04, de 03.02.2011, desta
{ Serventia.
E OBSERVACAQ: O imével objeto desta matricula fica pertencendc na seguinte proporgac:
E EL.TON JOEL FRANZEN, a area de 2.488,00m? e MARCIO MARCON, a area de 1 145,08m2.
| Csta area devera ser transferida ac Municipio, para fins de regularizagio aruamento, sendo toda
{ ela ocupada por parte da rua Severino Inocente Zini

| REGISTRADORA SUBSTITUTA 20 ties i furii, fse. R$ 15,10.
1 Selo: 0093 01.1000002 28602 - RS 0.20, 0093.01 1000002.28746 - R$ 0,20; 0093.02.0700018.
 06705-R$ 0,30

| - I

i

e e b e e et GONTINUS 50 VERS O

. w e e Uik R
O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

Canela 08 de fevereiro de 2011 Sube o
REGISTRADORA SUBSTITUTA: " = i 7, Ty,
Emoluntenlos | R$13,10. Selo: 0093.01.1000002 28862 - R$0,20; 0083.01 1000002 28863 - R$0,20;
0093 01.1000002.28864 - R§0.20
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CERTIDAO

ico e dou fé, que a copla reprografica abaixo extraida neste oficio, do livro e folha a que se
2, nos termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, é auténtica:

| "—\\\ REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA
5 = } LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL
> 2 MATRICULA
> £
~ & 5 2
- 2 NELA 15 agosto w 2o 17.966p

IMOVEL: UMA AREA DE TERRAS denominada Area 7B, situada nesta cidade, ocupada par
parte de uma rua sem denominago, com area de 1.680,20m? oriunda da Area 7, com as
seguintes medidas e confrontagdes: 7.37m de frente ao noroeste, no afinhamento da Rua
Severino inocente Zini, lado dos nimeros pares; 33,92 metros ao sudeste, comn terras de Efton
Joel Franzen; 163.42 metros ac sudoeste, a limitar com imével de Humberto Heidrich e Outros,
também destinado & regularizagio da mesma rua sem denominacao, 129,62 e 40,37 metros ao
nordeste, a kmitar com o Termeno 01 e com a Area 7A. Quarteir3o parcial: Ruas Severnino
Inocente Zini e Avenida Cénege Jodo Marchesl, Este imével fica & disposigéo do Municipio de
Canela para regularizagio de parte de uma rua sem denominacio.
PROPRIETARIQ: ELTON JOEL FRANZEN, brasiieiro, solteiro. maior. empresario, portador da
cartera de idenfidade n® 3004420125 SSP/RS, CPF sob n° 301.086.580-20, residente e
domiciliado nesta cidade
REGISTRO ANTERIOR: M-17436, !ivro 2-RG, folha 01, dg 22 12.2010, desta Serventia
REGISTRADORA SUBSTITUTA: x4 Lbrenn R$ 15,10.

Selo: 0093.01.1000002.55148 - RS 0,20; 0093.01.1000002 55149 - RS 0,20, 0093.02.0700016
08135-R$ 0,30

CONTINUA NO VERSO

ERIDO E VERDADE E DO{] FE. -
nela , tergd-fetira, 16 de agosto de 2011
TRADOR SUBSTITUTO: U {] v@
v oA

ientos: R$ 13,10. Selo: 0093.01.1000002.55233 - R$ 0,20; 0093.01.1000002.55234 - R$ 0,20,
1000002 55235 - R$ 0,20

Douglas Lampert da Sifva
Substituto
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SERVIGOS REGISTRAIS E NOTARIAL DE PROTEST
Rua Papa Joao XXII, rumero 17 - CANELA-RS ™%
“CEKTIDAO- 22en oe g QerD
Certifico e dou fé, que a copia reprografica-abaito extraida
neste oficio, do livro e folha a que se refere, nos termos do art.19 § 1° da Lei dos Régistros Publicos, é

auténtica:
:',) REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA
5 LIVRO N.” 2 - REGISTRO GERAL
2 MATRICULA
i
b Z CANELA, 02 ge fevereiro  ge 2005 13957 57

IMGVYEL: UM TERRENO sem edificagéo, situado nesta cidade, no bairro Distrito Industrial, zon
urbana, com a arez de 1.124,08m? e as seguintes medidas e confrontagées: 7,20m de frente, a
norte, no alinhamento da rua SEVERINO INOCENTE ZINI, lado dos numc:-cs pares; 6,50m n
fundo, ao sui, com imovel de Elton Joel Franzen e outros; 165,15m a oeste, com iméveis de André
Luiz Heidrich, Claudio Heidrich e Humberto Heidrich; e 163,05m a leste, com imovel de Remild
Thoen. Quarteirdo: parcialmente formado pela rua Severino Inocente Zini, Avenida Conego Joa
Marchesi e por outra rua sem denominagao.

PROPRIETARIOS: ADELCIO HEIDRICH, fruticultor, inscrito no CPF sob n° 039.871.160-72
portador da carteira de identidade n° 3004021907 SSP/RS, casado com ANALIA DA SILV.
HEIDRICH, inscrita no CPF sob n° 50/.368.600-68, pelo regime da comunhdo universal de bens
antes da vigéncia da Lei 6515/77, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade.
REGISTROS ANTERIORES: M-13951, de 02.02.2005, M-255, de 21.05.1976, 8570, livro 3-K, fl.
146, de 10.08.1967, 6742, livro 3-L, f..03, de 05.12.1967 e 8459, livro 3-N, f.186, de 19.07.1971,
todas desta Serventia.

REGISTRACOR SUBSTITUTO: g&'b’(ﬂ aw f&%&éfé

R-1-13957 de 02 de fevereiro de 2005 Prot.29263
HERANCA: Escritura de Partiina Amigavel, lavrada no Tabelionato desta Comarca, no livro 47, fls
042/054, sob n° 5363, em 28.02.2002, pelo T=helido, Ricardo Spindler e Certiddo expedida pel
Cartorio Judicial, desta Comarca, em 21.05.2002, contendo a sentenga proferida pelo Dr. Frankli
de Oliveira Netto, em 02.04.20C 2 e transitera err: julgado na forma da lei.

TRANSMITENTE: Heranga dz ANALIA DA SILVA HEIDRICH, inscrita no CPF sob n
537.968.600-68.

ADQUIRENTE: ANDRE LU:Z AELIDRICH, fruticultor, inscrito no CPF sob n°® 169.119.540-53
portador da carteira de identidade n® 5004052055 SSP/RS, casadoc com MARIA BEATRI
CAVALLI HEIDRICH, professora, inscrita no CPF sob n° 277.503.020-34, portadora da carteira d
identidade n°® 9017075129 SSP/RS, pelo regime da comunhao universal de bens, na vigéncia d
Lei 6.515/77. brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade.

VALOR: Avaliade err: R81.014,00.

OBJETO: Somente 1/3 parte ideal do |move| desta matricula.

REGISTRADOR SUBS I'TUTO: L’ LT § / a/hév]fu” R$64,2
R-2-13957 de 02 de fevereiro de 2005 Prot.29264

HERANGA: Escritura de Partitha Amigavel, lavrada no Tabelionate esta Cornaica, no tivro 47, fis
042/054, sob n° 5363, em 28.62.2002, pelo Tabelido, Ricardo Spindler-e Certiddo expedida pel
Cartério Judicial, desta Comarca, em 21.05.2002, contendo a sentenga proferida pelo Dr. Frankli
de Oliveira Netto, em 02.04.2002 e transitada em julgado na forma da lei.

TRANSMITENTE: Heranga de ANALIA DA SILVA HEIDRICH, inscrita no CPF sob n
507.968.600-68.

ADQUIRENTE: HUMBERTO HE'DRICH, comerciarte, inscrito no CPF sob n°® 286.469.160-49
portador da carteira de identidade n® 5009452821 SSP/RS, casado com NEUSA AEIDRICH. Jo lar|
inscrita no CPF sob n° 446.447.280-04, portadora da carteira de identidade n° 802030665
SSP/RS, pelo zgime da comunhdo parcial de bens, na vigéncia da Lei 6515/77, brasileiros]
residentes e “umiciliados nesta civaqe.

VALOR: Avaliado em F.$1.01<,00.

OBJETQ: Somente 1/3 parte ideat do imdvel desc1 matricula.
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auténtica:

REGISTRO Cit: IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA
LiVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

MATRICULA

CANELA, 02 de fevereiro de 2005 13957

REGISTRADOR SUBSTITUTC: %07'4 .QW @ oc-ﬁn R$64,20

R-3-13957 de 02 de fevereiro de 2005 Prot.29265
HERANCA: Escritura de Partilha Amigavel, lavrada no Tabelionato desta Comarca, no livro 47, fis.
042/054, sob n° 5363, .em 23.02.2002, pelo Tabelido, Ricardo Spindler e Certiddo expedida pelo
Cartério Judicial, desta Comarca, em 21.05.2002, contendo a sentenga proferida pelo Dr. Franklin
de Oliveira Netto, em 02.04.2002 e transitada em julgado na forma da lei.

TRANSMITENTE: Heranga de ANALIA DA SILVA HEIDRICH, inscrita no CPF sob n°
507.968.600-£8.

ADQUIREWTE: CLAUMIG HEIDRICH, frutictor, inscrito no CPF sob n°® 350.7R6.000-78, portador
da carteira de identidade n® 1019176823 SSP/RS, cas.do com MARIA CLEON!CE HEIDRICH, do
lar, inscrita no CPF sob n°® 400.038.410-49, portadora da carteira de identidade n® 8050713042
SSP/RS, pelo regine da comunhéo parcial de bens, na vigéncia da Lei 6515/77, brasileiros,
residentes e domiciliados nesta cidade.

VALOR: Avaliado em R$1.014,00.

]
OBJETO: Somente 1/3 parte ideal do imovel degsta matricula. J'
REGISTRADOR SUBSTITUTO. £€D0 7 A ﬁa—-—a—/« Sy flre R$64,20

0 REFERIDO £ VERDADE E DOU FE.

Canela, 11 de ievereiro de 2005
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Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077


